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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder Executivo Municipal informar aos Vereadores qualquer alteração ou falhas administrativas do Portal da Transparência da Prefeitura de Salgueiro. 
A Vereadora Eliane Alves, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Obriga o Poder Executivo Municipal a informar, com no mínimo (05) dias de antecedência, aos Vereadores e a Câmara de Vereadores de Salgueiro quaisquer alterações do Portal da Transparência da Prefeitura de Salgueiro, bem como informar de imediato o motivo e o prazo soluto, quando o Portal apresentar falhas administrativas as quais impedem o acesso para consulta de dados.
Art. 2° - As informações deverão ser repassadas por meio de documento oficial e não por telefone.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Salgueiro, 07 de agosto de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB

  JUSTIFICATIVA:

O Portal da Transparência é um espaço destinado a dar publicidade aos dados e informações de interesse público referente aos atos dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município, possibilitando ao cidadão o conhecimento, o acompanhamento e a fiscalização das ações dos agentes públicos.
A existência da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 versa sobre o acesso as informações atinentes à gestão publica, elas determinam com clareza que a publicidade dos atos governamentais é de fundamental importância e essencial para a democracia, a fim de que o povo possa acompanhar a gestão municipal, seja para a defesa de interesses pessoais, seja para a promoção de interesses públicos, uma vez que o trato da coisa pública não pode ser secreto, reservado e inacessível para a população interessada, assim determina o art. 37 da Constituição Federal, sendo apenas admitido restrições ao conhecimento público às informações quando o sigilo for essencial à segurança do Estado e da sociedade, conforme reza o disposto no art. 5⁰, inciso XXXIII da mesma Carta.

Em alguns períodos, o Portal da Transparência da Prefeitura de Salgueiro se encontra sem acesso com a seguinte informação: “AVISO: as seguintes unidades gestoras não estão consolidadas por problemas administrativos”, o que impede o cidadão e de realizar consultas ou obter informações que almeja. 

Essas falhas administrativas: “portal fora do ar”, sem acesso, também impedem o poder legislativo de acompanhar e fiscalizar a administração pública.
Portanto, o nosso Projeto de Lei tem ressalva que o poder Poder Executivo Municipal informe, com no mínimo (05) dias de antecedência, aos Vereadores e a Câmara de Vereadores de Salgueiro quaisquer alterações que serão feitas no Portal da Transparência da Prefeitura de Salgueiro, bem como informar de imediato o motivo e o prazo soluto, quando o Portal apresentar falhas administrativas as quais impedem o acesso para consulta de dados.

Salgueiro, 07 de agosto de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB
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